
PODER LEGISLATIVO
CÂMAI~ MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ DE 26 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos
Funcionários do Poder Legislativo do Município
de Urugualana e dá outras providências.

A MESA DIRETORA PROPÔS E A DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA APROVOU:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município e de proposição da Mesa Diretoro, que a Câmara Municipal de Urugu&ana aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO 1

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 12 O Plano de Carreira dos Funcionários do Poder Legislativo de Jruguaiana é o
estabelecido por esta Lei.

Art. 22 O Plano de Carreira aplica-se a todos os servidores e empregalos públicos
do Poder Legislativo, assim entendidos os servidores do quadro do Poder ..egis ativo regidos
peio Regime Jurídico Estatutário e os empregados públicos submetidos à Conso dação das Leis
do Trabalho, excluídos os servidores detentores exclusivamente de cargos em comissão que
pe-manecem regulados em Lei Específica.

Art. 32 Para os efeitos desta Lei, considera-se:

Quadro - o conjunto de cargos de provimento efetivo, bem como de funções
graificadas, hierarquizados;

Cargo - o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um servidor,
criado por lei, com denominação própria, em número definido e com retribLição padronizada;

Nível - a distribuição dos cargos a partir do índice de escolaridade e especialização
técnica exigido para o provimento;

Categoria funcional - o agrupamento de cargos efetivos da mesma profissão ou
atividade e do mesmo nível de dificuldade e responsabilidade, constituída de ~aorão e nível;

Carreira - o conjunto de categorias funcionais dispostas hierarquicamente de
accrdo com o nível de dificuldade e responsabilidade, representadas por classes que são
transpostas conforme critérios de promoção;

Função - o conjunto de atribuições cometidas aos servidores detento.es de funções
gratificadas, podendo ser geral quando se refere a conteúdo ocupacioial de direção e
assessoramento, ou específica, quando indicar atribuições de outra natureza;

Classe - disposição gradual de retribuição pecuniária dentro de cada categoria
func onal, constituindo a linha de ascensão funcional;

Padrão - o indicativo do valor do vencimento básico dos cargos e das funçõe
gratificadas.
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Art. 49 A organização do pessoal do Poder Legislativo, com base no “Sistema de

Classificação de Cargos, Empregos e Funções de Confiança”, fica assim constituído:
- Quadro Permanente;

II - Quadro de Funções de Confiança.

§ 12 O Quadro Permanente é constituído por cargos e empregos.
§ 2~ O Quadro de Funções de Confiança é integrado por todos os cargos e funções

sujeitas à designação pelo Presidente do Poder Legislativo.
Art. 52 Os cargos são de provimento efetivo ou em comissão.
Art. 6~ Os cargos de provimento efetivo e os empregos públicos ‘ormam carreira.
Parágrafo ún co. Os cargos ou empregos de carreira são os que possibilitam a

movimentação de seus ocupantes, mediante promoção.

cAPÍTULo II

DA ESTRUTURA DO QUADRO PERMANENTE DE CARGOS

Art. 72 A estrutura básica do Quadro Permanente é constituída do serviço de
Administração Geral e vincula-se aos fins do Órgão Legislativo do Município.

Art. 8~ A sistemática do Quadro Permanente é estabelecida predominantemente
em fjnção de quatro níveis educacionais, fixados segundo a complexidade dos serviços da
Câmara Municipal e qualificações requeridas, a saber:

- Nível 4 — Superior: Trabalhos de planejamento, assessoramento e execução de
atividades complexas. Exigência de curso superior completo, suplementado, quando
necessário, por curso de especialização ou aperfeiçoamento, especificados nos equisitos para
provimento dos cargos.

II - Nível 3—Técnico: Funções administrativas de grande responsabilidade. Exigência
de curso técnico ou ensino médio completo, complementado, quando for o caso, por
conhecimentos técnicos especializados, conforme definição nos requ sitos para provimento dos
cargos.

III - Nível 2— Médio: Funções administrativas de complexidade moderada. Exigência
de ensino médio comrleto, complementado, quando for o caso, por ccnhecimentos
especializados, conforme definição nos requisitos para provimento dos cargos.

IV - Nível 1 — Simples: Funções de relativa complexidade. Exigência ce ensino
fundamental completo, complementado, quando for o caso, por conhecimentos especializados,
conforme definição nos requisitos para provimento dos cargos.

Art. 92 Cada nível poderá conter cargos ou empregos de padrões diversos, não
podendo, entetanto, haver padrões idênticos em níveis diferentes.

Art. 10. Fica criado o Quadro Permanente do Poder Legislativo que é estruturado
com os seguintes cargos:

NÍVEL N° DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO

Superior Procurador Jurídico Legislativo 01.04.05
Sjperior Oficial Legislativo 01.04.05
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Superior
Superior

Técnico
Técnico
Técnico

Parágrafo único. O código do Quadro Permanente é identificado pelo dígito um (1).

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DO QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA E GRATiFICAÇÕES

Art. 12. Fica criado o Quadro de Funções de Confiança do Poder Legislativo, que é
constituído da seguinte forma:

N° de Denominação Valor
fu nçoes

Chefe do Departamento de Legislação e Registros R$ 1.650,51

Chefe do Departamento de Recursos Humanos RS 1.650,51

Chefe do Departamento de Contabilidade e Finanças RS 1.650,51

Chefe do Departamento de Compras e Patrimônio RS 1.650,51
RS 1.650,51
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Analista de Tecnologia de Informação 01.04.05
Jornalista Repórter 01.04.05

02
Agente de Recursos Humanos

Técnico
Técnico
Técnico
Técnico
Técnico

Médio
Médio
Médio
Médio

01.03.04

Tesoureiro 01.03.04
01.03.04

Auxiliar Técnico Legislativo 01.03.04
Agente Administrativo 01.03.04
Agente de Protocolo e Reprografla
Técnico Operador de Som e Imagem 01.03.04
Auxiliar Técnico de Informática 01.03.04
Agente de Cerimonial 01.03.04

Agente de Transporte 01.02.03
Agente de Patrimônio
Agente de Compras e Manutenção 01.02.03
Almoxarife 01.02.03
Auxiliar Admiiistrativo 01.02.02Médio

Simples
Simples

01.02.03

uxiliar de Serviços Legislativos
Agente de Copa 01.01.01

01.01.01

Parágrafo único. As atribuições dos cargos de provimento efetivo e dos empregos
públicos são parte integrante desta Lei sob a fDrma de Anexo 1, somente podendo ser alteradas
por lei.

Au. 11. O código de identificação estabelecido para as classes de cargos e
empregos do Quadro Permanente tem a seguinte constituição

PRIMEIRO ELEMENTO: indica o quadro;

SEGUNDO ELEMENTO: indica o nível;

TERCEIRO ELEMENTO: indica o padrão.

01 Chefe do Departamento de Cerimonial
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01 Chefe do Departamento de Informática R$ 1.650,51

01 Chefe do Departamento de Apoio Administrativo R$ 1.650,51

01 Chefe do Departamento de Imprensa R$ 1.650,51

Parágrafo único. Os valores previstos neste artigo terão sua expressão monetária
revisada anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para a
revisão geral da remuneração dos servidores do Município.

Art. 13. Ficam criadas as seguintes gratificações:
- Gratificação por exercício de função de Coordenador do Controle Interno — GCCI

— a ser concedida a servidor efetivo ou empregado público que seja designado pelo Presidente
do Poder Legislativo para atender o cumprimento das atribuições da Unidace de Controle
Interno do Poder Legislativo, previstas em lei específica;

II- Gratificação por exercício de função de Agente de Controle Interno — GACI — a
ser concedida a servidor efetivo ou empregado público que seja designado pelo Presidente do
Poder Legislativo para auxiliar na realização de tarefas atinentes à Unidade de Controle Interno
do Poder Legislativo;

III - Gratificação por Participação em Equipe de Apoio — GPEA — a ser concedida a
servidor efetivo ou empregado público que seja designado pelo Presidente do Poder Legislativo
para compor equipe de apoio;

IV - Gratificação por Participação em Comissão de Patrimônio — GPCP - a ser
coicedida a servidor efetivo ou empregado público que seja designado pelo presidente do
Poder Legislativo para compor comissão de patrimônio.

V — Gratificação por exercício de Função de Agente de Contratação 1 — GAC 1 — a ser
concedida a servidor efetivo ou empregado público que seja designado pelo presidente do
Poder Legislativo para função de pregoeiro; e

VI — Gratificação por exercício de Função de Agente de Contratação II — GAC II — a
se- concedida a servidor efetivo ou empregado público que seja designado pelo Presidente do
Poder Legislativo para função de pregoeiro.

VII — Gratificação por exercício de função de Ouvidor — GO — a ser concedida a
servidor efetivo ou empregado público que seja designado pelo Presidente do Pocer Legislativo
para exercer as tarefas atinentes a Ouvidoria da Câmara;

§ 1~ As gratificações serão pagas enquanto durar a designação que será realizada
por portaria.

§ 22 As gratificações previstas neste artigo serão remuneradas confcrme o quadro
abaixo:

DENOMINAÇÃO Valor

Gratificação de Coordenador de Controle Interno R$ 1.650,51

Gratificação para Função de Agente de Controle Interno R$ 816,36

Gratificação por Participação em Equipe de Apoio R$ 816,36
_.•Ln4__r 1
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Gratificação para Função de Agente de Contratação 1

Gratificação para Função de Agente de Contratação II

Gratificação para Função de Ouvidor

R$ 1.650,51

R$ 1.650,51

R$ 1.650,51

§ 32 O valor previsto no §2~ terá sua expressão monetária revisada anua mente,
considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para a revisão geral da
remuneração dos servidores do Município.

Art. 14. O preenchimento das Funções de Confiança previstas nesta Lei é privativo
de servidores efetivos ou dos empregados públicos.

§ 12 A lotação das funções será estabelecida através de portaria, mediante ato
discicionário do presidente da Câmara, observado o preenchimento dos requisitos previstos
para a função.

§ 2~ Os empregados públicos podem preencher as Funções de Confiança sendo que,
em caso de dispensa da função de confiança, aplica-se o art. 468, parágrafo único da CLT.

Art. 15. Fica instituído o Adicional de Qualificação, destinado a valorizar a
qualificação profissional do servidor, considerando os conhecimentos adquiridos em cursos de
ensino, graduação, aperfeiçoamento e pós-graduação. O adicional incidirá sobre c vencimento
bá~co, conforme os níveis de conhecimento abaixo:

— 30% (trinta por cento) para título de Doutorado ou Pós-Doutorado, em áreas de
inteesse compatíveis com as atribuições do cargo;

II — 25% (vinte e cinco por cento) para título de Mestrado, em áreas de interesse
compatíveis com as atribuições do cargo;

III — 20% (vinte por cento) para certificado de Especialização ou curso de
apefeiçoamento, com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas-aula, em áreas
de nteresse compatíveis com as atribuições do cargo;

IV — 15% (quinze por cento) para certificado de Graduação, em áreas de interesse
cor patíveis com as atribuições do cargo;

V — 5% (cinco por cento) para certificação de Ensino Médio ou curso técnico de nível
médio em áreas de interesse compatíveis com as atribuições do cargo

§ [2 O adicional será concedido, a partir da data do protocolc do requerimento,
accmpanhado do respectivo título, diploma ou certificado, desde que este represente
escolaridade superior à exigida para o exercício do cargo.

§ 22 Não será permitido o recebimento cumulativo de percentuais prevstos.
§32 Serão considerados válidos apenas os títulos, diplomas ou certificados expedidos

por instituições reconhecidas pelo Ministério da Educação — MEC.

kiPb
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CAPÍTULO IV

DA CRIAÇÃO E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS E EMPREGOS

Art. 16. Especificações de categorias funcionais, para efeitos desta Lei, é a
diferenciação de cada uma relativamente às atribuições, responsabilidades e dificuldades de
trabalho, bem como às qualificações exigíveis para o provimento dos cargos ou empregos
públicos que a integram.

Art. 17. A especificação de cada categoria funcional deverá conter:
- denominação da categoria funcional;

II . padrão;

III - descrição sintética e analítica das atribuições;

IV - condições de trabalho, incluindo o horário semanal e outras específicas; e

V - requisitos para provimento, abrangendo o nível de nstrução, idade e outros
especiais de acordo com as atribuições do cargo público.

Padrão 1 R$ 1.995,24
Padrão 2 R$ 2.794,09
Padrão 3 R$ 3.771,05
Padrão 4 R$ 4.902,38
Padrão 5 R$ 5.882,85

empregado público que exercer função gratificada terá seus
pecuniário correspondente ao padrão atribuído à função,

Parágrafo único. Ocorrendo, por necessidade do serviço, o acúmulo de funções, o
servidor perceberá a gratificação referente à de maior valor.

CAPÍTULO VI

DO RECRUTAMENTO E DA SELEÇÃO

Ali. 21. O recrutamento dos cargos de provimento efetivo dar-se-á por Edital de
Concurso e a seleção através de provas ou de provas e títulos e proceder-se-á sempre que for
necessário o preenchimento dos cargos criados por Lei.

CAPÍTULO V

DAS TABELAS DE PAGAMENTO DO QUADRO PERMANENTE E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Ali. 18. A tabela de vencimentos do Quadro dos Cargos Efetivos é integrada por
cinco (5) padrões de vencimentos.

Art. 19. Os valores pecuniários dos padrões referidos no artigo anterior são os
seguintes para a classe inicial:

Classe A

Ali. 20. O servidor ou
vencimentos acrescidos do valor
sendo vedada a cumulatividade.

Parágrafo único. Para o ingresso do Quadro Permanente do Poder Legislativo e
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CAPÍTULO VII

DAS PROMOÇÕES

Art. 22. A promoção será realizada dentro da série de cargos mediante a passagem
do servidor de uma determinada c asse para a imediatamente superior.

Art. 23. Cada cargo terá seis classes designadas pelas letras A, B, C, D, E e F sendo a
última o final da carreira.

Parágrafo único. Os valores estabelecidos para as classes B, C, D, E e F serão obtidos
mediante a aplicação do índice de 10% (dez por cento), cumulativamente, de classe a classe.

Art. 24. O cargo se situa dentro da série, inicialmente, na classe A e a ela retorna
quando vago.

Art. 25. As promoções obedecem aos critérios estabelecidos no Regime Jurídico dos
Servidores Públicos.

Parágrafo único. Aplicam-se os mesmos critérios previstos no caput deste artigo à
promoção dos empregados públicos.

~pfruio VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. Fica criado o Quadro Permanente de Empregos em Extinção do Poder
Legislativo: _______________________________________________________

NÍVEL N° DE EMPREGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO

Simples Agente de Copa 01.01.01

Parágrafo único. Ficam extintos cs empregos previstos no caput deste artigo na
medida em que vagarem.

Art. 27. As promoções concedidas antes desta Lei serão compu:adas para fins de
enquadramento funcional dos servidores e empregados que no momento da publicação desta
Lei componham o quadro efetivo.

Parágrafo único. Até noventa dias após a publicação desta Lei serão publicados os
valDres do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos, em atendimento ao §
6°, do artigo 39, da Constituição Federal.

Art. 28. Os detentores de cargos e funções da Câmara Munic~pal de Uruguaiana,
respeitados os direitos adquiridos, são os estabelecidos conforme quadro abaixo e
especificados de acordo com o Anexo 1 da presente Lei.
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CARGO E FUNÇÕES

Procurador Jurídico Legislativo

Oficial Legislativo

Contador

Almoxarife

Agente Administrativo

Agente de Protocolo e Reprografia

Jornalista Repórter

Tesoureiro

Agente de Recursos Humanos

Auxiliar Técnico Legislativos

Agente de Patrimônio

Agente de Compras e Manutenção

Técnico Operador de Som e Imagem

Auxiliar Técnico de Informática

Agente de Transporte

Auxiliar Administrativo

Agente de Cerimonial

Auxiliar de Serviços Legislativos

Agente de Copa

Analista de Tecnologia de Informação

Art 29. Os proventos dos inativos e pensionistas serão revisados ccm base nas
alterações decorrentes da classificação e organização do plano de pagamento instituído na
forma desta Lei.

Ad. 30. O Poder Legislativo promoverá o aperfeiçoamento de seus servidores, no
sentido de melhor prepará-los para as funções que lhe são afetas, com o ob~etivo de promover
o aprimoramento dos serviços públicos.

Ad. 31. As despesas decorrentes desta Lei correrão por corta das dotações
orçamentárias próprias.

Ad. 32. Revoga a Lei Complementar n.2 39, de 29 de junho de 2023, que “Dispõe
sobre o Plano de Carreira dos Funcionários do Poder Legislativo do Município de U-uguaiana” e
Lei Complementar n.9 43, de 26 de abril de 2024, que “Altera a redação do Art. 13 Lei
Complementar n.2 39.”
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Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua p’

ao primeiro dia do mês de maio de 2025.

Ver.! MÁRCIA FEDRAZZI FUMAGALLI
1! Secretária

Vert STELLA LUZARDO A_VES
32 Secretário

com efeitos retroativos

Ver.

V JESUS

DE CARVALHO

/
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ANEXO 1

ESPECIFICAÇÕES DO QUADRO PERMANENTE

Denominação de Cargo: PROCURADOR JURÍDICO LEGISLATIVO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Representar juridicamente de forma ampla para o
pleno exercício das funções legislativas, em assuntos pertinentes as suas atribuições.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
defender e representar, judicial ou extrajudicial, os interesses e direitos da Câmara,

bem como promover o ajuizamento de ações e demais remédios constitucionais necessários à
garantia das prerrogativas do Poder Leg slativo;
• receber citações, intimações e demais atos de comunicação oriundos de ações judiciais
em que figure como parte a Câmara Municipal de Uruguaiana ou o seu Presidente por ato
praticado no exercício de suas atribuições funcionais;
• emitir parecer em processos de requisição sobre compras e serviços de qualquer
natureza, através da identificação da melhor modalidade de licitação, dispensa ou
inexigibilidade;
• emitir parecer sobre editais de licitações, acompanhando e orientando os serviços
desempenhados pela Comissão Permanente de Licitações e pelo Pregoeiro;
• elaborar e revisar minutas de contratos, ajustes e convênios firmados pela Presidência;
• emitir parecer e análises de requerimentos de matéria pessoal formLlados pelos
servidores da Câmara;
• acompanhar junto aos órgãos públicos e privados as questões de ordem jurídica de
interesse da Câmara;
• orientar, quanto ao aspecto jurídico, os processos administrativos e sindicâncias
instauradas pela Presidência;
• pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor nas áreas
legislativas, constitucional, administrativa, fiscal, tributária e outras;

instruir processos legislativos, administrativos, disciplinares e judiciais;
• manter um arquivo de leis, decretos e demais atos oficiais atualizados;
• analisar e elaborar minutas de editais, contratos, convênios, petições, contestações,
réplicas, memoriais e demais documentos de natureza jurídica;
• substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante
designação dc Presidente;
• exercer outras atividades correlatas que forem determinadas pelo Presidente da
Câmara, tais como auxiliar quanto ao aspecto jurídico a Mesa Diretora e as Comissões da Casa
nos trabalhos legislativos e na orientação acerca da interpretação do Regimento Interno e da
Lei Orgânica do Município; _________________________________________

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
~fl kn.-~r rnm2fl2jc
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• Sujeito ao uso de uniforme;
• O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: possuir Bacharelado em Ciências Jurídicas e Sociais ou Direito;

• Estar inscrito na OAB;
• Sujeito a seleção de concurso público de provas e títulos.

J,oI
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Denominação do Cargo: OFICIAL LEGISLATIV•

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos de nível supericr; elaboração de
atas das sessões plenárias e outros trabalhos específicos do Legislatiso; exercer atividades de
pesquisas, estudos e elaboração de normas, pareceres e informações

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
• realizar trabalhos de digitação de atos legislativos de natureza variada que exijam
correção de linguagem e perfeição técnica;
• redigir informações referentes ao serviço aos mais diversos órgãos e poderes;

• organizar arquivos, fichários, e documentos mantendo-os atualizados como forma de
auxiliar os serviços legislativos;
• lavrar atas das sessões plenárias, revisando pronunciamentos e proposições
legislativas;
• providenciar o preparo, sob determinação superior, de leis, decretos legis ativos,
resoluções, e outros expedientes sujeitos à promulgação legislativa;
• executar procedimentos relativos ao controle de prazos previstos na legislação;

• elaborar certidões e informações;
• prestar assessoramento à Administração da Câmara Municipal em assuntos da
competência do órgão legislativo;
• elaborar estudos e pesquisas acerca de assuntos solicitados nela Administração;
• participar da elaboração de normas ou regulamentos que envolvam matéria ligada à
atividade do órgão legislativo;
• elaborar exposições de motivos e justificativas de cunho administrativo;
• substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporaro, mediante
designação do presidente;
• auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme solicitação ou
designação superior;
• executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
• Carga Horária: 30 horas semanais;
• Sujeito ao uso de uniforme;

• O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário diserso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e ferados.

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
• Escolaridade: ensino superior completo.

Sujeito a seleção mediante concurso público de provas e títulos.
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Denominação do Cargo: ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO

DESCRIÇÃO S NTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: cumprir e fazer cumprir as determinações
super ores; desenvolver a análise técnica dos serviços de processamento de dados; realizar a
análise e programação; estabelecer previsões de custo para todas as atvidades de
processamento.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
• prestar assistência técnica quando da implantação de novas normas e métodos de
trabalho via processamento de dados;
• desenvolver trabalhos, aperfeiçoando os sistemas implantados em processamento de
dados;
• analisa- e programar sistemas;
• propor planos para aquisição ou utilização de equipamentos de pro:essamento
eletrenico;
• elaborar documentos, informações técnicas, além de laudos acerta ce assuntos
relaciQnados com a informática em geral;
• analisar tecnicamente os serviços periféricos descentralizados

• analisar a manutenção e promover a alteração de programas já existentes;
• manter contatos permanentes com o fabricante do equipamento para atualização de
sisterias e novas técnicas de programação e participar de programas de treinamento;
• exercer tarefas de programação em atendimento a necessidades dos serviços
desempenhados pelos servidores na Câmara Municipal;
• acompanhar, treinar e orientar usuários de programas e sistemas informatizados
quanto à operacionalização;
• orientar os usuários dos equipamentos de informática quanto a sua correta utilização,
manutenção e conservação;
• auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme solicitação e
designação superior;
• manter arquivadas cópias digitalizadas de todos os programas e sistemas que sejam
uti izados nos diversos setores da Câmara;
• substituir func onários em situações de emergência e em caráter temporáro, mediante
designação do presidente;
• executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
• Carga Horária: 30 horas semanais;

• Sujeito ao uso de uniforme;

• O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e fer ados.
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E Escolaridade: ensino superior completo em Ciências da Computação, Sistemas de~
nformação, Processamento de Dados, Engenharia de Software ou Análise de Sistemas.

Sujeito à seleção mediante concwso público de provas e títulos.
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Denominação do Cargo: CONTADOR

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: realizar os serviços de contabilidade no órgão
legislativo; assessorar, orientar e executar trabalhos de ordem téciica no campo contábil,
financeiro, orçamentário e tributário.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
prestar informações sobre matéria contábil, financeira, patrimonial, orçamentária e

tributária;
realizar o processamento das despesas;
realizar o levantamento de peças contábeis;

operar sistema de contabilidade, mantendo-se atualizado e em conformidade com a
Iegslação;

fazer Ievantamen:o, organizar e revisar demonstrativos contábeis. patrimoniais e
financeiros, organizando e assinando;

orientar e revisar a elaboração da folha de pagamento dos servidores, acompanhando
a observância das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias;

emitir pareceres sobre matéria contábil, financeira, orçamentária e tributária e
preparar relatório informativos, com base na legislação;

efetuar perícias contábeis e orientar trabalhos de tomadas de contas de responsáveis
por bens ou valores;

orientar os trabalhos da área patrimonial e contábil-financeira;
controlar dotações orçamentárias referentes às despesas fixas do leg siativo;

elaborar e emitir relatórios contábeis e financeiros, de caráter obrigatório, observando
prazos e formalidades da legislação, bem como, em atendimento a determinações do
presidente;

substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante
designação do presidente;

auxiliar nas atividades relativas a eqentos e solenidades conforme solicitação e
designação superior;

executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária: 30 horas semanais;

Sujeito ao uso de uniforme;

• O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos s~ados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: ensno superior completo em Bacharelado em Ciências Contábeis;

• Habilitação Funconal: inscrição no órgão de classe; prova de estar regularment
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habilitado para o exercício da profissão.
Sujeito à seleção mediante concurso público de provas e títulos.
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Denominação do Cargo: JORNALISTA-REPÓRTER

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar serviços jornalísticos de interesse para a
Câmara Municipal, divulgando os fatos políticos, a atividade parlamentr e seu trabalho
instftucional; auxiliar o Poder Legislativo em assuntos jornalísticos e de comunicação social em
geral, sempre com a supervisão do Assessor de nprensa.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
• realizar coberturas, levantamentos e trabalhos de reportagem, redigindo informações e
comentários considerados importantes e de interesse para a Câmara Municipal, com o objetivo
de divulgação;
• redigir textos informativos que concorram para o permanente esclarecimento da
opinião pública a respeito dos fatos políticos, da atividade parlamentar e das funções
institucionais da Câmara Municipal;
• planejar, coordenar e promover a divulgação das atividades programadas pela Câmara
Municipal;
• selecionar, sistematicamente, e manter arquivo de matérias publicadas e ce interesse
da Câmara;
• produzir e/ou compilar elementos necessários para elabaração de reportagens,
notícias, artigos, crônicas, comentários e notas de caráter informativo ou interpretativo;
• realizar e proporcionar entrevistas com Vereadores para publicação nos órgãos de
imprensa;
• realizar trabalhos de pesquisa que pro~iciem conhecimento da opinião publica sobre
assuntos da atualidade que se situem no âmbito da competência deliberativa da Câmara
Municipal;
• submeter suas matérias, artigos, e demais produções à aprovação do Assessor de
Imprensa;
* revisar matéria jornalística com ~‘istas à correção redacional e ao bom enterdimento da
notícia;
• substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante
designação do presidente;
• auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme so icitação ou
designação superior;
• executar tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
• Carga Horária: 30 horas semanais;

• Sujeito ao uso de uniforme;

• O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horár o diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.
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r Escolaridade: ensino superior completo em Jornalismo, Publicidade e Propaganda, ou
Comunicação Social;

Sujeito à seleção mediante concirso público de provas e títulos.
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Denominação do Cargo: TESOUREIRO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: efettar pagamentos para vereadores, funcionários e
terceiros; movimentar contas-correntes bancárias e ser responsável por bens, valores e
documentos.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
• efetuar pagamento de folha de pagamento, e outras despesas em geral;
• movimentar contas-correntes bancárias, na forma regulamentar;

• efetuar o chamamento dos credores da Câmara para fins de pagamento, bem como de
funcionários e vereadores que tenham que efetuar devoluções, conforme informações do
setor contábil;
• manter registro do movimento bancário atualizado;
• realizar e manter conciliação bancária;

• informar à chefia imediata, diariamente, sobre as disponibilidades existentes em caixa
e bancos;
• observar prazos legais para fins de pagamentos e recolhimentos;
• preencher, assinar e endossar cheques oancários, juntamente com o Presidente;

• informar processos e outros expedientes relativos à tesouraria;
• conferir e rubricar livros e boletins pertinentes e registros próprios ao setor de
tescuraria;
• conferir procurações que habilitem terceiros a perceberem valores da Câmara
Municipal;
• controLar transferências de valores finaiceiros;

• conduzir veículos no uso de suas atribuições;
• operar sistema informatizado de tesouraria, mantendo registros atualizados;

• substit~ir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante
designação do presidente;
• auxiliar nas atividades relativas a e~entos e solenidades conforme solicitação ou
desgnação suoerior;
• executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
• Carga Horária: 30 horas semanais;
• Sujeitc ao uso de uniforme;

• O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
• Escola-idade: Ensino Médio Completo;
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em Ciências Contábeis; e possuir, no mínimo, Carteira Nacional de Habilitação Categoria “A” e
“B”, cu outra que venha a substituir.
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Denominação do Cargo: AGENTE DE RECURS•S HUMANOS

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: organizar e manter atualizados registros do quadro
de funcionários da Cârrara Municipal, executar trabalhos de redação, elaboração de
documentos e outros trabalhos específicos ao Setor de Recursos Humanos; exercer atividades
de pesquisas, estudos e elaboração de normas, pareceres e informações a respeito da vida
funcional dos servidores do Poder Legislativo Municipal.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
• efetuar registros relativos a assentamentos funcionais dos servidores da Câmara
Municipal;
• realizar trabalhos te digitação de natureza variada que exijam correção de linguagem e
perfeição técnica, tais como ofícios, memcrandos, cartas, ordens de serviço, portarias,
instruções, exposições de motivos e outros expedientes;
• efetuar controle de assiduidade dos funcionários;
• organizar plano de férias dos funcionarios, adequando-o às necessidades do serviço,
em conjunto com as chefias dos departamentos;
• elaborar a folha de pagamento e organ zar a concessão de vantagens funcionais;

• redigir informações referentes ao serviço;
• organizar arquivos e fichários, mantendo-os atualizados;
• elaborar e fornecer certidões referentes à vida funcional dos servidores, vereadores,
ex-servidores e ex-vereadores;
• elaborar informações, guias e relatórios de encargos sociais;

• elaborar estudos e pesquisas acerca de assuntos solicitados pela Administração,
atinentes ao corpo funcional;
• elaborar quadros demonstrativos;

• elaborar pesquisas e estudos, visando ao aperfeiçoamento do serviço;
• manter-se atualizado em conformidade com a legislação pertinente;

• elaborar e encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado os processos de inativações
e/ou complementações de proventos;
• auxiliar estudos para execução de projetos de aperfeiçoamento e organização de
pessoal;

substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante
designação do presidente;
• auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme solicitação ou
designação superior;
• executar outras tarefas correlatas.

CCNDIÇÕES DE TRABALHO:
• Carga Horária: 30 horas semanais;
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O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

r~~UISlTOS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Médio Completo.
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Denominação do Cargo: AUXILIAR TÉCNICO LEGISLATIV•

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos de digitação e demais serviços de
ordem administrativa.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
• realizar trabalhos de digitação de natureza variada;

• redigir expedientes administrativos;

• elaborar e manusear fichários;
realizar degravação de reuniões e sessões;

extrair certidões;

• proceder à classificação, separação e distribuição de expedientes;

orientar a circulação interna de processos e outros expedientes;
auxiliar na procura e arquivamento de processos e expedientes em geral;

auxiliar no recebimento e armazenamento de material;
• prestar atendimento ao público, fornecendo informações mediante autorização de
superior;

auxiliar na elaboração de atos oriundos das decisões em plenário;
~jbstituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante

designação do presidente;
• auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme 50 icitação ou
designação superior;

executar outras tarefas correlatas.

CCNDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária: 30 horas semanais;

• Sujeito ao uso de uniforme;

O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário dive-so da carga
boi-ária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

REQIJISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Médio Completo.

4
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Denominação do Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO

DESCRIÇÃO SINTÊTICA DAS ATRIBIJIÇÔES: redigir e digitar documentcs; auxiliar nas atividades
administrativas de recursos humanos, de comunicações, de cerimonial, de infornática e de
finanças.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBJIÇÕES:
redigir, digitar e realizar, sob orientação, a coleta de informações dos trabalhos

legislativos para fins de elaboração de material de divulgação;
operar equipamentos de som, fotografia, informática e outros pertinentes ao

desenvolvimento de suas atividades;
manter arquivos e banco de dados organizados e atualizados;

redigir e digitar expedientes administrativos, tais como: ofícios, informações, relatórios,
boletins, pronunciamentos, encaminhamentos e outros de mesma natureza;

auxiliar na organização de reuniões solenes, elaborando convites. sistematizações,
relações de convidados, certificados e honrarias;

efetuar registros relativos às áreas tributária, patrimonial, financeira e de pessoal;
elaborar documentos referentes a assentamentos funcionais;
substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante

designação do presidente;
executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária: 30 horas semanais;
Sujeito ao uso de uniforme;

O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horiria estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Médio Completo.
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Denominação do Cargo: AGENTE DE PROTOCOLO E REPROGRAFIA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar registros de entrada e saída de
documentação na Câmara Municipal; executar trabalhos de reprografla em geral;

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
• prestar atendimento ao público;

• registrar e classificar os documentos recebidos pela Câmara Municipal de Uruguaiana,
encaminhando-os aos setores correspondentes, mediante protocolo de receb mento sob
orientação superior;
• efetuar lançamento e controle de dados em sistema informativo de registrc de entrada
e saída de documentos, mantendo-os atualizados;
• registrar e classificar os documentos expedidos pela Câmara Municipal de Jruguaiana,
colhendo assinatura de recebimento ou registro do Correio local;
• iqformar, quando solicitado e mediante autorização superior, sobre espécies, assuntos,
datas, prazos, ingresso ou expedição de documentos oficiais;
• operar equipamentos de reprografia em geral;
• manter em arquivo cópia das proposições em tramitação e respectivos pareceres;

• fazer a juntada de cópias em processos;
- eproduzir leis, decretos, resoluções, regulamentos e outros documentos e publicações
em geral, a pedido de vereadores e funcionários;
• substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante
designação dc presidente;
• auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme solicitação ou
designação superior;
• executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
• Carga Horária: 30 horas semanais;
• Sujeito ao uso de uniforme;

• O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e fer~dos.

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
• Escolaridade: Ensino Médio Completo.
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Denominação do Cargo: TÉCNICO OPERADOR DE SOM E IMAGEM

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Executar o registro mecânico de intervenções
havidas em Plenário, em comissões e em outros setores da Câmara Munic’pal; operar
aparelhos de sonorização, filmadoras, máquinas fotográficas e similares; elaborar, editar e
produzir filmagens em geral.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
fazer registro de palestras, discursos, conferências, debates, apartes e quaisquer outras

intervenções, em Plenário, em comissões e em outros setores da Câmara ou fora dela, através
de aparelhos gravadores de som e imagem;

operar e manejar aparelhos de som e imagem, zelando pela sua conservação e
manutenção;

confeccionar índices de conteúdo, numerar, cadastrar as fitas magnétcas, Compact
Discs, Digital Video Discs, e outros recursos de áudio e vídeo;

submeter suas matérias e outros trabalhos a aprovação do Assessor de Imprensa;
planejar filmes educativos, de propaganda e de outras finalidades, sobre assuntos de

interesse da Câmara;
realizar a edição de imagens e sons;
operar equipamentos eletrônicos de sonorização nas reuniões plenárias e de

comissões;
realizar cobertura, levantamentos fotográficos e trabalhos em geral. relac onados com

a atividade da Câmara Municipal e seus eventos importantes, destacando os fatos políticos, o
trabalho parlamentar e as funções institucionais da mesma;

organizar, sistematizar e manter arquivos de gravação, filmagers e fotográficos,
permitindo pronta localização a partir de referenciais preestabelecidos;

zelar pelos equipamentos utilizados;

auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforne solicitação ou
designação superior;

substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante
designação do presidente;

executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária: 30 horas semanais;
Sujeito ao uso de uniforme;

O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário d verso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: Ensino Médio Completo.
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Denominação do Cargo: AUXILIAR TÉCNIC• DE INF•RMÁTICA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência para que os usuários disponham
de equipamentos de Informática, responsabilizando-se pela assistência técnica, manutenção
~reventiva e corretiva dos equipamentos.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
auxi iar na montagem dos equipamentos e implantação dos sistemas util zados pelas

unidades de serviço e treinamento dos usuários;
efetuar os back-ups e outros procedimentos de segurança dos dados armazenados;

instala- softwares de up-grade e outras adaptações/modificações para melhorar o
desempenho dos equipamentos;

atender os usuários, prestando suporte técnico, subsidiando-os de informações e
oriertações técnicas;

detectar e identificar problemas com os equipamentos, testando-os, e providenciando
a normalização dos trabalhos nos departamentos;

confeccionar cabos, extensões e outros condutores, com base nos manuais de
instruções, criando meios facilitadores de utilização do equipamento;

efetuar a manutenção e conservação dos equipamentos;
controlar o estoque de peças de reposição dos equipamentos;
preparar relatórios de acompanhamento do trabalho técnico realizado;

• substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante
designação do presidente;

auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme solicitação e/ou
desigr ação superior;

executar outras tarefas correlatas.

CCNDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária: 30 horas semanais;
Sujeito ao uso de uniforme;

O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: ensino médio e curso técnico em informática; ou ensino superior em

Ciências da Computação, Sistemas de Informação, Processamento de Dados, Engenharia de
Software ou Análise de Sistemas.



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação do Cargo: AGENTE DE CERIMONIAL

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: prestar assessoramento à Mesa Direto-a e realizar
os serviços de cerimonial e protocolo da Câmara; prestar informações sobre o Legislativo
Municipal no âmbito de suas atribuições; organizar solenidades.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
• prestar assessoramento, na área de Cerimonial à Mesa, à Presidência, às Comissões,
aos Vereadores e à Di eção Legislativa;
• planejar e promover a divulgação das solenidades e demais eventos programados pela
Câmara Municipal;
• operar, eventual’nente, equipamentos eletrônicos de sonorização nas reuniões
plenárias e de comissões;

manter, em conjLnto com a Assessoria de Imprensa, arquivo de textos, fotografias e
ilustrações referentes a eventos e solenidades realizados no Município;
• programar e recepcionar as atividades nas sessões e atos solenes e especiais e nas
comemorações, bem cono nos seminários e outros eventos de iniciativa da Mesa Diretora e
das Comissões Permanentes, quando solicitado;

substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante
designação do presidente;
• executar tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária: 3C horas semanais;
Sujeito ao uso de uniforme;

O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário di.ierso da carga
hotária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
• Escolaridade: ensino médio completo.

• Habilitação Funcional: curso de cerimonial público e protocolo para eventos em geral.



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

~f~omira~ão do Cargo: AGENTE DE TRANSPORTES

DESCRÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: ser responsável pela condução e conservação dos
veículos colocados sob sua responsabilidade; realizar tarefas de entrega e trarsporte.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
• dirigir veículos, transportando pessoas ou materiais, de acordo com as diretrizes de
direção defensiva previstas na legislação;
• recolher o veículo à garagem, quando concluída a jornada de trabalho;

• manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento;
• fazer reparos de emergência e pequenos consertos no veículo ou providenciar a
reparação dos defeitos detectados;
• zelar pela conservação e limpeza do veículo que lhe for entregue, verificando suas
condições antes do início e depois do trabalho;
• encarregar-se do transporte e entrega de correspondência e objetos que lhe forem
confiados;
• providenciar no abastecimento de combustível, água e óleo;

• comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia verificada no funcionamento
do veículo;
• comunicar ao seu superior imediato quando da necessidade de atualização da
documentação do veículo;
• substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante
designação do presidente;
• executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
• Carga Horária: 30 horas semanais;
• Sujeito ao uso de uniforme;

• O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horára estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: ensino médio completo;

• Habilitação Funcional: Carteira Nacional de Habilitação Categorias “A” e
apresentar certidão negativa de acidentes ou infrações graves às leis de trânsito, fornecida
pelo órgão competente. comprovar conhecimentos gerais de mecânica e eletricidade
automotiva, e experiência comprovada de no mínimo dois anos, em atividades correlatas.

Sujeito a seleção mediante concurso público de provas, incluindo prova prática.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

DenDminaçãO do Cargo: AGENTE DE PATRIMÔNIO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: realizar atividades de controle e registro de
materiais permanentes na Câmara Municipal.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
• cumprir disposições legais referentes a materiais e patrimônio;

• efetuar tombamento do patrimônio;

• registrar entrada de bens adquiridos, etiquetando e codificando-os;
~rovidenciar na baixa de bens fora de uso ou cujo conserto for inviabilizado;

manter atualizados os registros de bens permanentes, controlando a terações de
lotação;
• ajxiliar nos processos de inventário anual e periódico;

realizar o controle da responsabilidade dos bens patrimoniais, e avaliar os bens
patrimOniais

conduzir veículos no uso de suas atribuições;

sjbstituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante
designação do presidente;

auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme solicitação ou
desgnação superior;
• executar outras atividades correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
• Carga Horária: 30 horas semanais;

• Sujeito ao uso de uniforme;

• O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horáriD diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

REczulSrroS PARA RECRUTAMENTO:
• Escolaridade: ensino médio completo;

• Habilitação Funcional: possuir no mínimo Carteira Nacional de Habi itação Categoria
“A” e ‘B”, ou outra que venha a substituir.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação do Cargo: AGENTE DE COMPRAS E MANUTENÇÃO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBJIÇÕES: efetuar tarefas de circulação de documentos, de
remoção de móveis e equipamentos, de realização de serviços externos e outros peculiares
aos serviços gerais; contar e medir materiais recebidos; manusear fichários; auxiliar na
cassificação e separação de expedientes; zelar pela conservação do patrimônio, e realizar
reparos em geral.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
• efetuar a circulação interna de processos, documentos e outros papéis;

• atender telefonemas; anotar e transmitir recados;

• efetuar entrega e recebimento de correspondências;
• conduzir móveis, máquinas e materiais;

• atender com cortesia ao público que procura a Câmara, prestando-lhes as irformações
necessárias, encaminhando e/ou acompanhando-o às diversas áreas do Legislativc;
• comunicar qualquer irregularidade para tomada das providências cabíveis;

• realização de consertos, visando à conservação e manutenção de equipamentos e
mobiliário que não exijam especialização;
• auxiliar nos processos de consultas de preço e aquisição de materiais permanentes e
de consumo;
• fazer pequenos pagamentos e/ou compras a pedido dos vereadores e funcicnários;
• auxiliar em trabalhos simples de escritório, redigindo e digitando expedientes;

auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme solicitação ou
designação superior;
• efetuar arquivamentos sob supervisão;
• acompanhar serviços realizados por terceiros nas dependências da Câmara Municbal;

• abrir pastas, classificar expedientes e preparar etiquetas;
• substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante
designação do presidente;
• executar outras tarefas ccrrelatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
• Carga Horária: 30 horas semanais;
• Sujeito ao uso de uniforme;

• O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
• Escolaridade: ensino méd o completo
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação do Cargo: ALMOXARIFE

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: providenciar a aquisição de materiais e bens da
Câmara Municipal; receber, conferir, inspecionar, armazenar, controlar e fornecer materiais,
mediante documentação necessária.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
prestar atendimento ao público;

atender ao telefone, prestando informações relativas ao ingresso de materiais;
• registrar entrada e saída de materiais de consumo, mediante requisição autorizativa;

manter níveis de estoque adequados às necessidades da Câmara Municipal;
providenciar a aquisição dos itens com baixo nível de estoque, inftwmando a

necessidade de abertura de processo de compra;
• elaborar relatórios, índices e mapas referentes a materiais estocados e nível de
consumo por departamentos e bancadas;
• apurar anualmente estoque físico de materiais, confrontando entradas e saídas com o
salde existente;

manter atualizados os registros em banco de dados informatizado;
substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante

designação do presidente;
auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme solicitação ou

designação superior;
executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABAI.HO:
Carga Horária: 30 horas semanais;

Sujeito ao uso de uniforme;

O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
-iorária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: ensino médio completo.



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação do Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos internos e externos de coleta e
entrega de documentos; realizar encaminhamento de pessoas a setores da Câmara Municipal;
realizar serviços diversos em auxílio aos setores administrativos.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
• atender ao público e prestar informações sobre o funcionamento do Poder Legislativo
Municipal;
• encaminhar correspondências aos setores administrativos;

• efetuar pequenas compras e pagamento de contas;

* auxiliar no recebimento e distribuição de materiais e suprimentos em geral;
encaminhar visitantes aos setores da Câmara Municipal, acompanhando-os e

prestando-lhes as informações solicitadas;
atender a chamados telefônicos internos e externos;

auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme solicitação ou
designação superior;

auxiliar em serviços simples e administrativos realizados pelos setores de tesouraria,
informática, contabilidade, recursos humanos, de patrimônio e comunicações;

digitar expedientes;

auxiliar na classificação e distribuição de expedientes;
conduzir veículos, quando necessário, no desempenho de suas atribuições, devendo

possuir Carteira Nacional de Habilitação “B”, ou outra que a venha a substituir.
substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante

designação do presidente;
executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária: 30 horas semanais;

* Sujeito ao uso de uniforme;

O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
* Escolaridade: ensino médio completo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação do Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

DESCRiÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: auxiliar na execução de serviços gerais de caráter
administrativo.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
• receber, informar e encaminhara público aos setores desejados;

• afixar avisos de orientação e informação ao público;

anotar e transmitir sugestões ou reclamações, encaminhando-as ao setor pertinente;
digitar expedientes;
fiscalizar entrada e saída de pessoas no recinto da Câmara;

receber e distribuir documentos e correspondências nas dependências da Câmara e
fora dela;
• auxiliar no recebimento e armazenameríto de suprimentos em geral;

remover e organizar móveis, máquinas e outros materiais;

ozerar excepcionalmente máquinas copiadoras, aparelhos de fax e scanner;
acompanhar a recepção, a contagem e a avaliação de material recebido para o

desempenho de suas atribuições;
substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporáric, mediante

designação do presidente;
• auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme solicitação e/ou
designação superior;

executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária: 30 horas semanais;

• Sujeito ao uso de uniforme;

O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: ensino fundamental completo.



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação do Cargo: AGENTE DE COPA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar, em rodízio, tarefas de copa em geral nas
cependências da Câmara Municipal.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
preparr café, chá e outras bebidas, conforme determinação superior;

estocar bebidas para serem servidas no Plenário, gabinetes de vereadores e outras
dependências da Câmara Municipal;

servir café, água, chá e outras bebidas, distribuindo-as nos diversos setores;

executar trabalhos de limpeza na cozinha, eventualmente, nas diversas dependências
da Câmara Municipal;

limpar pisos, vidros, móveis, louças, utensílios de cozinha, etc.;
remover lixos e detritos;
eventualmente, atender ao telefone;

zelar pelo perfeito funcionamento e conservação do equipamento e material de uso da
copa;

manter controle sobre bens perecíveis;
manter controle sobre necessidade de reposição em estoque dos gêneros e materiais

utilizados;
substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante

designação do presidente;
eventualmente, preparar refeições;

executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária: 30 horas semanais;
Sujeito ao uso de uniforme;

O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: ensino fundamental completo.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação do Emprego (Quadro em Extinçãc): AGENTE DE COPA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar, em rodízio, tarefas de copa em geral nas
oependências da Câmara Municipal.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
• preparr café, chá e outras bebidas, conforme determinação superior;

• estocar bebidas para serem servidas no Plenário, gabinetes de vereadores e outras
dependências da Câmara Municipal;
• servir café, água, chá e outras bebidas, distribuindo-as nos diversos se-ores;
• executar trabalhos de limpeza na cozinha, eventualmente, nas diversas dependências
da Câmara Municipal;
• limpar pisos, vidros, móveis, louças, utensílios de cozinha, etc.;

remove lixos e detritos;
- eventualmente, atender ac telefone;

zelar pelo perfeito funcionamento e conservação do equipamento e material de uso da
copa;
• manter controle sobre bens perecíveis;

manter controle sobre necessidade de eposição em estoque dos gêneros e materiais
utilizados;
• substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante
designação do presidente;

eventualmente, preparar refeições;

executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária: 30 horas semanais;
Sujeito ao uso de uniforme;

O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
iorária estabe ecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
Escolaridade: ensino fundamental completo.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
ANEXO II

ESPECIFICAÇÕES DO QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Denominação do Cargo: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO, REGISTROS E ANAIS

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: chefiar e exercer a supervisão superior dos atos
praticados por seus subordinados no exercício de suas funções

[~~CRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:

Chefiar o departamento; exercer a supervisão superior dos atos praticados por seus
subordinados no exercício de suas funções; expedir documentos e atos de seu departamento;
conduzir os serviços administrativos; controlar as ações de seus subordinados; sugerir
alterações em atos administrativos ou em textos legais; expedir portarias para o bom
funcionamento de seu departamento; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
• Não sujeito ao controle de ponto;

• O exercício da função poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.
• Exigência de dedicação exclusiva à função;

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
escolaridade: ensino superior completo; e

• habilitação funcional: ser funcionário da Câmara MunicEpal, com comprovada
experiência no setor legislativo. __________________________________________________

FORMA DE RECRUTAMENTO: livre escolha do Presidente da Câmara Municipal, dentre
‘uncionários que preercham os requisitos para o provimento.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação do Cargo: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: chefiar e exercer a supervisão superior dos atos
praticados por seus subordinados no exercício de suas funções

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:

Chefiar o departamento; exercer a supervisão superior dos atos prateados por seus
subordinados no exercido de suas funções; expedir documentos e atos de seu deDartamento;
conduzir os serviços administrativos; controlar as ações de seus subordinados; sugerir
alterações em atos administrativos ou em textos legais; expedir portarias para D bom
funcionamento de seu departamento; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Não sujeito ao controle de zonto;

O exercício da função poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

Exigência de dedicação exclusiva à função;

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
escolaridade: ensino super or completo; e
habilitação funcional: ser funcionário da Câmara Munidpal, com comprovada

experiência no setor legislativo.

~ORMA DE RECRUTAMENTO: livre escolha do Presidente da Câmara Municipal, dentre
tuncionáriOs que preencham os requisitos para o provimento.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação do Cargo: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: chefiar e exercer a supervisão
praticados por seus subordinados no exercício de suas funções

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:

Chefiar o departamento; exercer a supervisão superior dos atos
subordinados ro exercício de suas funções; expedir documentos e atos
conduzir os serviços administrativos; controlar as ações de seus
alterações em atos administrativos ou em textos legais; expedir
funcionamento de seu departamento; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Não sujeito ao controle de ponto;

O exercício da função poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

Exigência de dedicação exdusiva à função;

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
escolaridade: ensino superior completo; e
habilitação funcional: s~ funcionário da Câmara Municipal, coni comprovada

experiência no setor legislativo.

~ORMA DE RECRUTAMENTO: livre escolha do Presidente da Câmara Municbal, dentre
funcionários que preenchamos requisitos para o provimento.



ri
E III 1

•1

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação do Cargo: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: chefiar e exercer a supervisão superior dos atos
oraticados por seus subordinados no exercício de suas funções.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:

Chefiar o departamento; exercer a supervisão superior dos atos praticados por seus
subordinados no exercícic de suas funções; expedir documentos e atos de seu departamento;
conduzir os serviços administrativos; controlar as ações de seus subcrdinados; sugerir
alterações em atos administrativos ou em textos legais; expedir portarias para o bom
funcionamento de seu departamento; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
• Não sujeito ao controle de ponto;

O exercício da função poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

Exigência de dedicação exclusiva à função;

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
escolaridade: ensino médio completo; e

habilitação funcional: ser funcionário da Câmara Municipal, com comp ovada
experiência no setor legisLativo.

FORMA DE RECRUTAMENTO: livre escolha do Presidente da Câmara Mun cipal, dentre
funcionários que preencham os requisitos para o provimento.



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação do Cargo: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CERIMONIAL

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: chefiar e exercer a supervisão super cr dos atos
praticados por seus subordinados no exercício de suas funções

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:

Chefiar e departamento; exercer a supervisão superior dos atos praticados por seus
subord nados no exercício de suas funções; expedir documentos e atos de seu departamento;
conduzir os serviços administrativos; controlar as ações de seus subord nados; sugerir
a terações em atos administrativos ou em textos legais; expedir portarias para o bom
funcionamento de seu departamento; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Não sujeito ao controle de ponto;

• C exercício da função poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.
• Exigência de dedicação exclusiva à função;

REQUISITOS PARA o RECRUTAMENTO:
• escolaridade: ensino superior completo; e

• habilitação funcional: ser funcionário da Câmara Municipal, com comprovada
experiência no setor legislativo.

FORMA DE RECRUTAMENTO: livre escolha do Presidente da Cânara Municipal, dentre
funcionários que preencham os requisitos para o provimento.

‘4
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação do Cargo: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: chefiar e exercer a supervisão superior dos atos
praticados por seus subordinados no exercício de suas funções

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:

Chefiar o departamento; exercer a supervisão superior dos atos praticados por seus
subordinados no exercício de suas funções; expedir documentos e atos de seu departamento;
conduzir os serviços administrativos; controlar as ações de seus subordinados; sugerir
alterações em atos administrativos ou em textos legais; expedir portarias para o bom
funcionamento de seu departamento; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Não sujeito ao controle de ponto;

O exercicio da função poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

Exigência de dedicação exclusiva à função; ________________________________

REQUISITOS PARA o RECRUTAMENTO:
escolaridade: ensino superior completo; e
habilitação funcional: ser funcionário da Câmara Municipal, com comprovada

experiência no setor legislativo.

FORMA DE RECRUTAMENTO: livre escolha do Presidente da Câmara Municipal, dentre
Luncionários que preencham os requisitos para o provimento.

g



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação do Cargo: CHEFE DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVC

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: chefiar e exercer a supervisão superior dos atos
praticados por seus subordinados no exercício de suas funções

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:

Ch&iar o departamento; exercer a supervisão superior dos atos
subordinados no exercício de suas funções; expedir documentos e atos
conduzir os serviços administrativos; controlar as ações de seus
afterações em atos administrativos ou em textos legais; expedir
funcionamentc de seu departamento; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Não sujeito ao controle de ponto;

O exercício da função poderá exigir a prestação de serviços em horário diverso da carga
horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriados.

Exigênda de dedicação exclusiva à função;

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
escolaridade: ensino médio completo; e
habilitação funcional: ser funcionário da Câmara Municipal, com comprovada

experiência no setor legislativo.

FORMA DE RECRUTAMENTO: livre escolha do Presidente da Câmara Municipal, dentre
funcionários que preencham os requisitos para o provimento.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Denominação do Cargo: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: chefiar e exercer a supervisão superior dos atos
praticados por seus subordinados no exercício de suas funções.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
• Chefiar o departamento;
• exercer a supervisão dos atos praticados por seus subordinados no exercício de suas
funções;
• expedir documentos e atos de seu departamento;

conduzir os serviços administrativos;
controlar as ações de seus subordinados;
sugerir alterações em atos administrativos ou em textos legais;
expedir portarias para o bom funcionamento de seu departamento;
executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Não sujeito ao controle de ponto.
O exercício da função poderá exigir a prestação de serviços em horário diveso da

carga borária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados, domingos e feriaoos.
Exigência de dedicação exclusiva à função.

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
Escolaridade: ensino superior completo; e
Habilitação funcional: ser funcionário da Câmara Municipal.

~ORMA DE RECRUTAMENTO:
• Livre escolha do Presidente da Câmara Municipal, dentre os funcionários que
~reencham os requisitos para o provimento.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

1. A Mesa Diretora do Poder Legislativo vem por meio deste Projeto de Lei Complementar alterar o
Plano de Carreira dos Funcionários do Poder Legislativo do Município de Lrjguaiana tendo em
vista adequações funcionais necessárias.

2. A proposta contempla, entre outras medidas, o aumento no número de cargos dos seguintes
postos: 01 Procurador Jurídico, 01 Agente de Transporte e 01 Auxiliar Administrativo. Tais
alterações decorrem da necessidade de adequação funcional e administrativa do quadro de
servidores do Poder Legislativo Municipal, de forma a atender às crescentes demandas da
Câmara e garantir o cumprimento de suas atribuições institucionais.

3. Atualmente, o Poder Legislativo Municipal enfrenta uma demanda crescerte e cada vez mais
complexa em diversas áreas administrativas e jurídicas. Nos últimos exercícbs, em especial nos
anos de 2023 e 2024, verificou-se um aumento significativo no volume de serviços e
rrocedimentos internos, demandando da estrutura administrativa, respostas cada vez n’ais
céleres, especializadas e eficazes.

4. Nesse contexto, o acréscimo dos cargos de Procurador Jurídico, Awdliar Administrativo e Ageite
ce Transporte revela-se necessário para acompanhar a intensificação das atividades
institucionais, assegurar maior celeridade nos trâmites administrativos, ampliar o suporte às
ações legislativas e garantir a legalidade e a eficiência dos atos admi,istrativos e ;urídicos.

5. A valorização do servidor público é um dos pilares para a promoção de um serviço público mais
eficiente, ético e comprometido com os interesses da sociedade. Nesse contexto, a criação do
Adicional de Qualificação visa incentivar a busca contínua por aprimoramento profissional e
acadêmico, reconhecendo formalmente o esforço daqueles que investem em sua formação. A
implementação do Adicional de Qualificação representa não apenas um estímulo à formação
continuada, mas também uma estratégia de fortalecimento instituc onal, promovendo um corpo
funcional mais preparado, motivado e comprometido com a entrega de melho es resultados à
sociedade.

6. Considerando, os limites do artigo 29-A da Constituição Federal e o artigo 65, mc so VIII e IX da
Lei Orgânica onde prevê que o Poder Legislativo Municipal pode ‘ixar a remuneração de seus
servidores, seja também para recompor a parcela da remuneração corroída pela inflação do
período, seja para atribuir acréscimo superior ao valor da infação, visando amenizar os
prejuízos sofridos pelos servidores do Poder Legislativo, será concedido um reajuste de 4,53%,
portanto, superada a questão da legalidade o presente projeto ce lei ccmplementar e neste
momento de grande inflação, é necessária uma adequação, mesmo sabendo q~e não abarcará
toda a defasagem. Registra-se que o presente projeto complementa a revisão geral anual iLei
5.865/2025).

7. Em anexo, encaminhamos o impacto orçamentário e financeiro que demons:ran a existência de
recursos para concessão e declaram estar em consonância com os limites de gastos com folha
de pagamento. Registramos também que há previsão na Lei n 2 5.826 de 19 de dezembro de
2024 que “Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2025”,
bem como na Lei n9 5.777 de 18 de setembro de 2024 a qual “Dispõe sobre as Diretr zes
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025”.
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PODER LEGISLATIVO
cÂMAI~ MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

8. Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovaçâo oeste Projeto de Lei
Complementar em Regime de Urgência Urgentíssima, conforme Art. 221, Ir~iso 1, a, do
Regimento Interno desta Casa.

Verfl MÁRCIA PEDRAZZI FUMAGALLI
1~ Secretária

Ve RUFINO DE CARVALHO
!cretário

Ver~. STELLA LUZARDO ALVES
32 Secretário

Ver.

Vice-presidente



Ó.glolEnfidade ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
CAIaRA MLWIICIPIL Número de Ordim: 93(2026
DE URUGUSMNA Data di Elabor.çio: 2310512026

A) SITUAÇÃO QUE EXIGE A DEMONSTRAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

1) fl Criaçãc experção ou apeifelçoamento de ação governamental (LC lii, art. 16)
2) ~ DespeSIs 0br~atórias de Caráter Continuado (LC 101, art. 17)
3) E Reconlecimerto ou confissão de divida (LC 101 art. 29, §1°)
Desaição da Situação:
Rea;usle de valores aslanais aos senadores estatulálios. celetislas, cat~os elo comissão e funções gratflcadss.(Pi.C e PL)

6) COMPENSAÇÃO OU ORIGEM DE RECURSOS CONFORME A SITUAÇÃO
Espécies de Recunos: SItuações CabiveIs

1) O Dlmint~ão de Despesas Obtlgatódas de Caráter Continuado 2

2) N Previsão da sespesa no orçamento e na programação financeira 1 2. e 3
j~E ~xov~arTs.’~j (a Ffl~Wfl oa e’paisão LLU.I_.I_ 2 es
C) EM CASO DE SITUAÇAO PREViSTA NO ART. 1S• 17 di LC n 10112000:
1) ClneIticaçto orçamentárI, completa por ond, vaI correra despes.: Fonte Valos

Etnatura Progr,mátlcs Descrição
010314100.4138000 31901100.0000 Vencimentos evanlagens Fixas.Pessoal 1 R$ 5.5C3.501 67
010314100Á 38000 319013000000 Obrigações Palronais 1 ~ tfl 352,35

2) PrevIflo Lii de Diretrizes e no PPA:
2.l(] Não
z.~ Sim. b,mero da ação (projeto/ativp) LIX) e PP410O Lei 5717124 e PPA Lei 5299$21
D) IMPACTO FINAJWEIRO
Program,çao de oesp.se: SItuação Contábll no sistema flnanc.tro:
meses ano contata t.sno r ano

janeIro RS 196339.27 R$ 206,156,23 Vinculo:

teverelro R$ 196.339.27 RS 206,156.23 Atvo Financeiro mês anterior 052 911 71102

março R$ 196.339.27 R$ 206.156,23 (..) Passivo Financeiro nés anieslor OS 1.004.67745

abril 0$ 196.339.27 0$ 206.155.23 (=) Resultado Financeiro mésantetior OS 1 sC7 033.57

meio P5 186.989,75 05 196.339.27 05206.156.23 (+)Repasses previstos até ofinal do exercido R$ 19.946.224,67

junho P5 186989,78 OS 196.339,27 05206.156.23 (-)Despesas previstas aléfinai exercido: R$ II 559.584.46
Julho P5 186.989,78 R$ 196.339,27 P5 206 156,23 (e) Resultado financeiro proJetado ano OS 10263.67378

agosto P5 186.989,78 05 196.339,27 P5 206156,23 () repasses primeso ano seguinte P5 W 943.53590

aetamlsro P5 186.989,78 P5 196.339.27 P5 206.156,23 (.) despesas pnmeiroanoseguinle P5 ‘4 504.134,92

outubro P5 186.989,76 P5 196.339,27 P5 206156,23 (4) repasses segtmdoano seguinte P5 21 990.712,70

novembro 05 166.989,78 OS 196.339.27 P520615623 (-) despesas segunda ano seguinte P5 ‘7 “03216,43

dezembro 05 186.989,78 OS 196.339,27 05206.856.23 (e) siluaçiofinanceiraanles do impacto P5 21 O0.571,03

Soma AS 1.495.916,24 P5235607124 05 2.473.674,76 (- gastos impacto) situsçao projetada P5 ‘4.68470679

E) ANAUSE QLJAhTO AOS GASTOS TOTAIS E FOLHA DE pAGAMENTO (qu.ndo for o cito):
Receitas lribçi’ias e trane’rendas do municipio no exercicio anlerioc P5 332.437 377 86
Despesas loais prtjetadas slé o final do exercicio: P5 II .569584,48
Percentusi de çasts totais projetados até o final do exercicio:lirttite 6% 3.~%
Despesas cc-sI tolha de pagamento projetadas ate o final do exercido: 0$ II 559.564,46
Percenluai da folha <e pagamento projetado até o final do exercicio:limite 70% 58,50%

F) ANÁUSE DA RS’ERCUSSAO NA DESPESA COM PESSOAL:
Receita Corrsn:e U~jida Prevista para o exercido: P5 473.247 47138
oespesa lota com pessoal projetada para o final do exercicio: R$ 11 569 584,46
Percentusi da oespesa com pessoal projetada para o ai do exercioo: limite 6% 2.44
O) COMPATE1U~DE AS METAS FISCAtS
0 objeto dera esIir~liva de impacto nio afiei. ‘a re lados nominal e pnmáno. fixados,
respec~smeite pa’ao exe4cio corrente 4 ~lqá rlNOrrfE”l

1 Atves 0on~ es Fátima ‘1’ P Silva
Presidente Contador 00Cm 53098(0’?

METODOIflGIA DOS akl :LJLOS:
o valor doe -epasses p~ra 202682027 Téi estimado un~ aumento de 5% ao ano.
o aumente das oespes4 ara os exercicios seguintes, foi estimado Lm aumento de 5% ao ano,
para as receitas corrent4 los exercícios. 2026 e 2027. foi estimado um aumento de 6% ao ano, em relação ao

exercido cc 2025
o valor das recrIas para . )25 só será consolidado no relatório RGrPAD-TCE do ie quadnmestre 2025. a ser enviado

pela PrefeLira Municipal de Unjguaiana em 30/0512025


